BRIZOLA E JAPURF!!!
_uil

Administragao Judicial

RELATORIO DA VERIFICAGAO DE CREDITOS
- FASE EXTRAJUDICIAL -
(ART. 7°, § 1°, DA LEI N° 11.101/2005)

PROCESSO: 009/1.18.0003995-8
FALIDA: NELSON C.R. COLOGNESE METALURGICA EIRELI
DECRETAGAO DA FALENCIA: 25/09/2018

01.

Apresentante: CORESPA COMERCIO E REPRESENTAGOES SUL
PARANA LTDA. (Renan Wesp OAB/RS 79.673)

Natureza: divergéncia de crédito

Crédito relacionado no edital: R$ 1.866,45 (quirografario)

Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.

Crédito declarado: R$ 8.285,44 (quirografario)

Documentos apresentados: procuracdo; notificacdo encaminhada pela
Administragdo Judicial, contrato de representagdo comercial; comprovante -1 -
inscricdo pessoa juridica; contrato social; relatérios de comissOes; notas
fiscais; extratos de conta bancaria no Banco Bradesco, n® 0030269-4,
agéncia 3283, de titularidade da Apresentante.

Resultado:

- crédito oriundo de comissdes decorrentes da presta¢ao de servigos de
representagdo comercial,

- a Credora pretende a majoragao do valor;

-0 pedido estd embasado em contrato de representagao comercial,
relatorios e notas fiscais;

- nao foi apresentado calculo de atualizagao dos creditos, de modo que a
Postulante poderia, inclusive, ter a importancia majorada com a atualizagao
nos moldes do art. 9°, I, da LRF;

- analise adstrita ao pedido;

- ausente garantia ou privilégio, o crédito permanece dentre os
quirografarios;

- divergéncia acolhida.
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Providéncias: aumentar a importancia do crédito arrolado em favor de
CORESPA COMERCIO E REPRESENTAGOES SUL PARANA LTDA. de R$
1.866,45 para R$ 8.285,44.

02.

Apresentante: DANIEL. SCHUTZE (OAB/RS 83.310) e RODRIGO DOS
SANTOS (OAB/RS 72.846)

Natureza: habilitagcao de créditos |
Créditos relacionado no edital: -

Pretensao: habilitar créditos decorrentes de honorarios sucumbenciais e
reservar 15% dos créditos principais a titulo de honorarios contratuais.
Créditos declarados: R$ 95.606,55 (sucumbenciais) e R$ 538.434,75
(contratuais).

Documentos apresentados: copia das peticdes de acordo, contrato de

honorarios, procuragdes, declaragbes de hipossuficiéncia, atas de
audiéncias e credenciais sindicais relativas aos processos: 0020106-

83.2018.5.04.0561, 0020110-23.2018.5.04.0561, 0020104- -2 -
16.2018.5.04.0561, 0020114-60.2018.5.04.0561, 0020115-
45.2018.5.04.0561, 0020113-75.2018.5.04.0561, 0020109-
38.2018.5.04.0561, 0020108-53.2018.5.04.0561, 0020107-
68.2018.5.04.0561, 0020111-08.2018.5.04.0561, 0020116-
30.2018.5.04.0561; 0020154-42.2018.5.04.0561, 0020155-
27.2018.5.04.0561 e 0020112-90.2018.5.04.0561.

Resultado:

- trata-se de créditos relativos a honorarios decorrentes da atuagdo em
reclamatoérias trabalhistas promovidas contra a Falida;

- a pretensdo possui dois objetos: habilitar honorarios sucumbenciais e
reservar honorarios contratuais;

- a exigéncia e a exigibilidade dos créditos estao comprovadas através das
atas de audiéncia e da respectivas decisdes homologatérias;

- a legitimidade estd comprovada através das credenciais sindicais,
procuragdes e contratos de honorarios;
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- quanto a titularidade, todos os acordos apresentados preveem o
pagamento em favor de RODRIGO DOS SANTGOS, pelo que a habilitagdo
dos créditos fica exclusivamente em favor deste;

- a importancia dos créditos corresponde ao montante que foi objeto de
COMPOSIGAo;

- a soma dos créditos nao ultrapassa o valor equivalente a 150 salarios
minimos, considerando o montante vigente & época da decretagdo da
quebra (150 x R$ 954,00 = R$ 143.100,00);

- os honorarios advocaticios se alocam dentre os créditos derivados da
legislacao do trabalho por forga de equiparacao com base no art. 85, § 14°,
do CPC, e no julgamento do Recurso Especial n® 1.152.218/RS, sob o rito
dos recursos repetitivos;

- no tocante ao pleito de reserva de honorarios contratuais, em que pese a
apresentacio dos respectivos instrumentos, escapa ao objeto da verificagao
de créditos, devendo ser formalizada por ocasido dos pagamentos;

- habilitagdo de crédito parcialmente procedente.

Providéncias: incluir crédito em favor de RODRIGO DOS SANTOS, pela
importancia de R$ 95.606,55, dentre os derivados da legislacéo do trabalho,
decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados (art. 83, |, da LRF).

03.
Apresentante: EDGAR KEMPF E OUTROS (Anelise H. Wecker OAB/RS
75.264)
Natureza: habilitagao de créditos
Créditos relacionado no edital:
» Alderez Francisco Filter R$ 17.250,00 (trabalhista);
» Anderson Rodrigo Fucks R$ 13.500,00 (trabalhista);
¢ Fabio Gongalves da Silva R$ 27.600,00 (trabalhista).
Pretensao: incluir novos creditos.

Créditos declarados:

» EDGAR KEMPF R$ 22.703,28 (trabalhista);
ALDEREZ FRANCISCO FILTER R$ 13.720,52 (trabalhista);
ANDERSON RODRIGO FUCKS R$ 10.748,20 (trabalhista);
FABIO GONCALVES DA SILVA R$ 21.952 83 (trabalhista).
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Documentos apresentados: procuragdes; copia das transacgdes realizadas
entre os credores e a Falida; homologagdes e alvaras.

Resultado:

- constatada a existéncia de créditos arrolados em nome dos credores
Alderez, Anderson e Fabio;

- os créditos sdo comprovados através das petigdoes de acordo com as
respectivas decisées homologatdrias;

- a importancia dos créditos corresponde ao montante que foi objeto de
COMPpOoSICAo;

- a origem dos créditos que néo deixa davidas quanto a sua classificagao;

- com a manifestagdo foram apresentados alvaras para levantamento,

ensejando a dedugdo dos valores sacados de oficio, eis que aparentemente
nao consideradas pelos credores;

- pretensdes de habilitagao / divergéncia que vao parcialmente acolhidas.
Providéncias:

- incluir crédito em favor de EDGAR KEMPF, pela importancia de R$
22.703,28, dentre os derivados da legisla¢do do trabalho (art. 83, 1, da LRF);
- reduzir a importancia do crédito arrolado em favor de ALDEREZ
FRANCISCO FILTER de R$ 17.250,00 para R$ 13.720,52;

- reduzir a importancia do crédito arrolado em favor de ANDERSON
RODRIGO FUCKS de R$ 13.500,00 para R$ 10.748,20;

- reduzir a importancia do crédito arrolado em favor de FABIO GONGALVES
DA SILVA de R$ 27.600,00 para R$ 21.952,83.

04.

Apresentante: JEAN MARCEL DOS SANTOS (OAB/RS 93.021)
Natureza: habilitagdo de crédito

Créditos relacionado no edital: -

Pretensao: incluir novo crédito.

Crédito declarado: R$ 2.517,88 (trabalhista)

Documentos apresentados: certiddao para habilitagdo de crédito extraida nos
autos da Reclamatéria Trabalhista n® 0020106-83.2018.5.04.0561 da Vara
de Trabalho de Carazinho/RS, contendo atualizag&o até 25/09/2018.

Resultado:
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- trata-se de crédito reiativo a honorarios sucumbenciais arbitrados em
desfavor da Falida;

- crédito lastreado em certidao expedida pela egrégia Justica do Trabalho, a
qual goza dos atributos da liquidez, certeza e exigibilidade;

- importancia do crédito que observa o requisito do art. 9°, 1l, da LRF;

- os honorarios advocaticios se alocam dentre os créditos derivados da
legislagao do trabalho por forga de equiparagdo com base no art. 83, § 14°,
do CPC, e no julgamento do Recurso Especial n° 1.152.218/RS, sob o rito
dos recursos repetitivos,

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito em favor de JEAN MARCEL DOS SANTOS, no
valor de R$ 2.517,88, dentre os derivados da legislagdo do trabalho,
decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados (art. 83, |, da LRF).

05.

Apresentante: ELETROCAR CENTRAIS ELETRICAS DE CARAZINHO S.A.
Natureza: divergéncia de valor _ 5 -
Crédito constante no edital: R$ 46.829,78 (quirografario),

Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.

Crédito declarado: R$ 53.244,97

Documentos  apresentados:  procuragdo;  manifestacdo  contendo
demonstrativo de valores e calculo de atualizagdo até 17/09/2018; ata
assembleia geral extraordinaria; ata reunido extraordindria; estatuto.
Resultado:

- pretensdo que se cinge a atualizago do credito;

- o credor constou no edital com a nomenclatura “CENTRAIS ELETRICAS
DE CARAZINHO S/A™;

- o crédito veio atualizado até 17/09/2018, de modo que o Postulante
poderia, inclusive, ter a importancia majorada com a atualizagéo nos moldes
do art. 9°, |l, da LRF;

- analise adstrita ao pedido;

- ausente garantia ou privilégio, o crédito permanece dentre os

quirografarios;
- nomenciatura alterada de oficio;
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- divergéncia procedente.

Providéncias:

_ retificar a denominagio do credor de “CENTRAIS ELETRICAS DE
CARAZINHO S/A” para “ELETROCAR CENTRAIS ELETRICAS DE
CARAZINHO S/A”

- majorar a importancia do crédito arrolado de R$ 46.828,78 para R$
53.244 97.

07.

Apresentante: STAHL SUL COMERCIO DE AGO INOXIDAVEL LTDA.
Natureza: habilitacao de credito

Crédito constante no edital: -

Pretensao: incluir novo crédito.

Crédito declarado: R$ 5.481,16 (garantia real)

Documentos apresentados: consulta processual e documentos retirados do
processo de Execugdo n® 009/1.16.0005598-4; relatorio de movimentagdes
de titulos; notas fiscais; auto de penhora, avaliagao e depédsito; auto de -6 -
adjudicagao; atualizagéo de atualizacéao até 14/09/2018.

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de acgos inoxidaveis, lastreado em notas
fiscais protestadas e executadas judicialmente, sem noticia de
questionamento por parte da Falida;

- 0 Apresentante alega que seu crédito devera ser enquadrado dentre os
créditos com garantia real com base na existéncia de penhora sob bem
movel (maquina de solda Mig. Star 350 amperes, art. 566.50, marca SUMIG,
com tocha e regulador de argénio n° de série 877257, avaliado em R$
3.938,00) realizada nos autos da Execugao n° 009/1.16.0005598-4,

- 0 crédito veio atualizado até 14/09/2018, de modo que o Postulante
poderia, inclusive, ter a importancia majorada com a atualizagéo nos moldes
do art. 99, 1I, da LRF;

- analise adstrita ao pedido;

- a penhora nao é um tipo de garantia real arrolada no art. 1.225, do CC
{(penhor, hipoteca e anticrese), pelo que vai desacolhida a classificagao

almejada;
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- ausente garantia ou priviégio, o crédito se enquadra dentre os
quirografarios,

- habilitagé@o parcialmente procedente.

Providéngias: incluir crédito em favor de STAHL SUL COMERCIO DE ACO
INOXIDAVEL LTDA., pela importancia de R$ 5.481,16, dentre os
quirografarios (art. 83, VI, da LRF).

09.

Apresentante: VINICIUS AMARAL DA SILVA (Jean Marce! dos Santos
OAB/RS 93.021). '

Natureza: divergéncia de valor

Créditos constante no edital: R$ 17.500,00

Pretenséo: diminuir a importancia do credito.

Crédito declarado: R$ 11.483,13 (trabalhista)

Documentos apresentados: procuracdo; certidao para habilitagao de crédito
extraida nos autos da Reclamatdria Trabalhista n° 0020106-
83.2018.5.04.0561 da Vara de Trabalho de Carazinho/RS, contendo -7 -
atualizacéo até 25/09/2018.

Resultado:

- crédito lastreado em certidao expedida pela egrégia Justiga do Trabalho, a

qual goza dos atributos da liquidez, certeza e exigibilidade,

- importancia do crédito que observa o requisito do art. 9°, Il, da LRF;

- analise adstrita ao pedido;

- origem do crédito que n&o deixa dividas quanto a sua classificagao,

- divergéncia de crédito procedente.

Providéncias: alterar o crédito arrolado em favor de VINICIUS AMARAL DA
SILVA de R$ 17.500,00 para R$ 11.483,13.
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